
 

 

 
ATA DA 3ª REUNIÃO DA COMISSÃO TEMÁTICA DA ADVOCACIA CÍVEL – OAB BAURU – Aos 
dias 05 do mês de junho de 2025, às 18h30, reuniram-se os membros da Comissão Temática 
da Advocacia Cível da 21ª Subseção da OAB/SP – Bauru, no Miniauditório, na sede da OAB 
Bauru, para a realização da sua 3ª reunião oficial, de tomar conhecimento e decisões acerca 
dos caminhos a serem traçados pela comissão no triênio. A reunião foi conduzida pelo 
Presidente, Dr. Rafael dos Passos. 
Primeiramente foi informado a todos os presentes que a ata da reunião anterior está 
postada no grupo de WhatsApp da comissão em que todos podem ter acesso. 
Em seguimento, foi explanado sobre a criação da Subcomissão de Direito Imobiliário, 
abrindo-se aos participantes quem teria o interesse em coordenar a subcomissão. A dra. 
GABRIELA COLHADO DE ANDRADE, se prontificou, sendo aceito pelos demais participantes, 
e, portanto, nomeada como coordenadora da subcomissão. 
Foi apresentado aos participantes da reunião o Parecer Jurídico elaborado pela Dra. BRUNA 
PELIZARDO CARDOSO a fim de que esse parecer seja posteriormente apresentado a diretoria 
e utilizado como uma possível fundamentação e recomendação da Comissão para a 
comunidade jurídica de Bauru, acerca da Dispensa das custas processuais em ações de 
Cobrança de Honorários. O parecer foi aprovado pela comissão sem novos adendos. 
A dra. Gabriela levantou a possibilidade de ser realizado um novo parecer jurídico com 
relação as audiências Telepresenciais no Estado de São Paulo. 
Pela dra. Thais, foi levantada a possibilidade de que na próxima reunião os participantes 
tragam as dificuldades e demandas enfrentadas pelos colegas no dia a dia. 
Com relação aos eventos, fora solicitado aos participantes para que tragam possíveis temas 
para eventos e palestras da comissão. 
Por fim, fora designada que a próxima reunião ordinária, a qual será realizada no dia 10 de 
julho de 2025 às 18h30min. 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, sendo esta ata lavrada para fins de 
registro e divulgação institucional. Eu, Dra. Thalyta de Oliveira Ferreira, Secretaria da 
Comissão, redigi a presente ata, que após lida e aprovada, pelos membros e presidente 
segue assinada.  
Bauru, 05 de junho de 2025. 
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